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UBATUBA
INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.° 76/2021 
PREGÂO ELETRÔNICO N.° 73/2021 
EDITAL N.° 146/2021 
PROCESSO N.° 12.102/2021

CONTRATO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA 
DE UBATUBA E A EMPRESA DELVA 
FABRICACAO DE PECAS EM METAIS 
LTDA.

Pelo présente Instrumente Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA, com sede nesta cidade, à Rua Dona Maria 
Alves, n° 865, Centra, inscrits no CNPJ/MF n° 46.482.857/0001-96, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, ora representada pela Secretâria Municipal de 
Educaçâo, MARIA DE FÂTIMA SOUZA BARROS, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n° 27.078.500-0 e do CPF/MF n° 728.697.638-91, e, de outra lado a empresa 
DELVA FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA, com sede à Rua Domingos 
Sanson, N° 150, Bairro Vila Lalau, Jaragué do Sul, CEP 89.256-180, inscrits no 
CNPJ/MF sob n.° 09.135.430/0001-95, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. VALDIR SILVA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.° 7.312.204, e do CPF/MF sob o n.° 714.012.020-04, têm entre si justa 
e acordada a celebraçâo do présente contrato, vinculando-se as partes ao Editai do 
Pregâo Eletrônico n.° 73/2021 e, mediante as seguintes clâusulas e condiçôes:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisiçâo e instalaçâo de balanços e gira-gira adaptados para criança cadeirante, 
com garantia de 12 meses, conforme especificaçôes descritas no Anexo I, que integra 
o Editai n° 146/2021 do Pregâo Eletrônico n° 73/2021.

CLÂUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS
2.1 - O Contratante pagarâ à Contratada o valor de R$ 133.900,00 (cento e trinta e très 
mil e novecentos reais), que correrâ pela dotaçâo orçamentâria do exerci'cio de 2021 e 
2022, conforme quadro abaixo:

SECRETARIA DOTAÇÂO Valores 2021 e 22

EDUCAÇÂO
06.02.12.365.0016.2.044.449052.02.2730000 R$ 30.900,00
06.02.12.365.0016.2.044.449052.02.2740000 R$ 30.900,00
06.02.12.361.0016.2.044.449052.02.2620000 R$ 72.100,00

TOTAL: R$ 133.900,00 (cento e trinta e très mil e novecentos reais)
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Fonte 02 -  Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
2.2 — O valor estimado no subitem 2.1 poderâ sofrer alteraçôes, em virtude de 
acréscimo do quantitativo, conforme artigo 65, parâgrafo 1°, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 
e suas alteraçôes.

CLÂUSULA TERCEIRA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO

3.1 A CONTRATADA deverâ entregar os produtos em conformidade corn o Termo de 

Referência anexo ao Editai de n° 146/2021 referente ao Pregâo Eletrônico n° 73/2021.

3.2 Entregar os produtos contratados em até 30 (trinta) dias apôs emissâo da 

Autorizaçâo de Fornecimento.

3.3 . Os itens deverâo ter garantia de 12 meses, no rmnimo, e atenderem as normas de 

segurança e de prevençâo de acidentes da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas- 

ABNT.

CLÂUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO

3.1 -Todos as entregas dos produtos serâo fiscalizadas pela Secretaria solicitante.

3.2 - Fica designado como gestor do Contrato a Chefe de Seçâo da Educaçâo Especial.

3.3 - Fica designado como fiscal do présente Contrato a Professora coordenadora da 

Educaçâo Especial.

3.4 - Compete à fiscalizaçâo, entre outras atribuiçôes:

3.4.1 - Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, todas as providências necessérias 

ao bom andamento deste contrato;

3.4.2 - Verificar a conformidade da execuçâo contratual com as condiçôes estabelecidas;

3.4.3 - Anotar, em registro prôprio, todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo 

do contrato, determinando o que for necessârio à regularizaçâo das falhas ou defeitos 

observados;

3.5 - A CONTRATANTE fica isenta de responsabilidade por atos praticados por 

terceiros, sem sua expressa autorizaçâo.

CLÂUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

4.1 - O valor a ser pago a CONTRATADA por documento quitado recebido em ficha 

compensâvel, com prestaçâo de contas, sera debitado automaticamente na conta 

corrente da Administraçâo Püblica existente na agência da CONTRATADA.

4.1.2 -  O atraso na entrega dos produtos, em qualquer de suas etapas, implicarâ 

na suspensâo dos pagamentos, além das sançôes previstas neste Editai;
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4.2. -  Sem prejui'zo do disposto no art. 86 da Lei n° 8666/93 e do art. 7° da Lei n° 

10.520/02, havendo irregularidade no fornecimento do objeto, o contrato ficaré sujeito à 

rescisâo do contrato, com as penalidades de acordo com o seguinte critério:

a) pelo atraso no im'cio da execuçâo da obrigaçâo: Multa équivalente a 1% do valor do 

termo, por dia de atraso, admitindo-se no mâximo 10 dias de atraso, apôs o que ficarâ 

caracterizada inexecuçâo parcial do objeto, conforme o caso, com multa em dobro no 

caso de reincidência;

b) pela inexecuçâo parcial do objeto: multa équivalente a 10% do valor do termo;

c) pela inexecuçâo total do objeto: multa équivalente a 15% do valor do termo;

d) qualquer outra infringência às clâusulas ou condiçôes previstas no termo: advertência 

escrita e multa correspondente a 0,5% do valor do termo;

Parâgrafo ünico -  As multas serâo calculadas sobre o montante nâo adimplido do 

contrato.

4.2.4 -  Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura, seré aplicado o Artigo 

1°F, da lei 9494/1997, assim, havendo atrasos serâo aplicados os juros da caderneta de 

poupança.

CLÂUSULA SEXTA- PRAZOS CONTRATUAIS

6.1. O contrato a ser firmado com a CONTRATADA teré vigência de 12 (doze) meses, 

encerrando-se com a conclusâo e o pagamento total dos produtos a serem entregues, 

apôs o quai sera rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, 

notificaçâo judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser prorrogado ou aditivado 

mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes.

CLÂUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS, OBRIGAÇÔES E PENALIDADES

7.1. Ficam assegurados, à CONTRATANTE, os direitos previstos no artigo 77, da Lei 

Fédéral n° 8.666/93 e suas alteraçôes, ficando certo que a inexecuçâo total ou parcial do 

Termo, por parte da CONTRATADA, poderâ ensejara sua rescisâo.

7.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei n. 10.520/2002 ficaré impedido de licitar e 

contratar com a Administraçâo Püblica (durante os prazos indicados abaixo), sem 

prejuizo das demais cominaçôes legais, a licitante que cometer as seguintes faltas:

7.2.1. Impedimenta de até cinco anos: apresentar documentaçâo falsa, fraudar na 
execuçâo do contrato, com porta r-se  de m odo in idôneo, com eter fraude  fisca l;

7.2.2. Impedimenta de até très anos: nâo assinar o contrato quando convocado, nâo

-
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mantiver a proposta, falhar na execuçâo do contrato; deixar de entregar a documentaçâo 
exigida, ensejar o retardamento da execuçâo do objeto.

7.3. Aplica-se também, no que couber, as sançôes previstas na Lei Fédéral n° 8.666/93 

e suas alteraçôes, e, bem como no Decreto Municipal n° 167, de 21/08/02;

7.4. Nâo havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serâo as multas e outras débitos 

inscritos na Di'vida Ativa para cobrança executiva.

7.5. Sâo obrigaçôes da CONTRATADA:

7.5.1. Cumprir corn pontualidade o présente instrumente;

7.5.2. Prestar atendimento e suporte com dedicaçâo, presteza e zelo que se fizerem 

necessârio e;

• Manter as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas durante toda a 
vigêneia do Contrato, informando à CONTRATANTE a oeorrêneia de qualquer 
alteraçâo nas referidas condiçôes;

• Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência;

• Responsabilizar-^e pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo 
civil e criminalmentepof todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercîcio de suas 
atividades, vier a, diret'a ou indiretamente, causar ou provocar à C o n tr atan te  e 
a terceiros.

7.3. Cabera rescisâo do présente instrumenta, sem que assista direito a CONTRATADA 
a indenizaçâo de qualquer espécie quando:
7.3.2. A CONTRATADA nâo cumprir as obrigaçôes assumidas no présente instrumenta, 
tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de 
direito;
7.3.3. A CONTRATADA transfert o présente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorizaçâo do contratante;
7.3.4. Quando decorrido o prazo de vigêneia do présente contrato;
7.3.5. Ocorrendo qualquer uma das hipôteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93.

CLÂUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
8.1. Sâo partes intégrantes do présente Contrato o éditai de licitaçâo e seus anexos;
8.2. Os casos omissos serâo solucionados entre as partes contratantes, observados os 
preceitos de direito püblico e as disposiçôes de Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes, do 
Direito.

CLÂUSULA NONA - DO FORO
9.1. Nos termos do art. 55, parégrafo 2.°, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 é declarado 
competente o fora do Municipio de Ubatuba para dirimir qualquer questâo contratual,
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renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
9.2. Por estarem assim justas e contratadas, com todas as clâusulas e condiçôes ora 
ajustadas, as partes assinam o présente, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicaçâo, na imprensa oficial, do 
extrato do contrato, a teor do art. 61, parâgrafo ünico, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 e suas 
alteraçôes, tudo para que o ato produza seus juridicos e legais efeitos.

Ubatuba/SP, 22 de outubro de 2021.

MARIA DE I ft^O U Z A  BARROS
SECRETÂRIA ÎIPAL DE EDUCAÇÂO

VALDIR
DELVA FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA

Représentante Legal
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